PROCESSO Nº 1267/2025
DISPENSA Nº 059/2025

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

		A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, Estado de São Paulo, Entidade do Direito Público, com sede na Av. Adélia Caleffi Gerbi, 15, Estiva Velha, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 67.168.856/0001-41, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Márcio Roberto Pavan, pelo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: ÀS 17:00 HORAS DO DIA 18 DE NOVEMBRO DE 2025 via e-mail: licita.pmeg@gmail.com.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: licita.pmeg@gmail.com.

LINK DO EDITAL: www.estivagerbi.sp.gov.br 

1.0 – DO OBJETO: 
1.1 Contratação de empresa especializada para a realização de espetáculo natalino artístico de dança, teatro e performance interativa e show musical com a temática voltada para “Natal Encantado”, similar de igual ou superior qualidade, para integrar a programação natalina oficial do Município, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas no ANEXO I.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO.
1.2.4 – ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
1.2.5 – ANEXO V – DOCUMENTO A DISPOSIÇÃO DO TCESP
1.2.6 - ANEXO VI – DADOS DA EMPRESA

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Estiva Gerbi/SP, para exercício de 2025.
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1 – O valor estimado possui caráter sigiloso, conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. A presente dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: (licita.pmeg@gmail.com.). Ou mediante protocolo no setor de licitações, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: às 17:00 do dia 13/11/2025.
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de compras, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações:
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento;
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor).
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, com validade mínima de 60 dias.
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Compras que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora:

4.2 HABILITAÇÃO: 
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários.

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante.
a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, inscrita e não inscrita, expedida pelo órgão competente;  
d) Certidão de regularidade de debito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS);


e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais, inclusive as contribuições sociais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, relativos tributos mobiliários do domicilio ou da sede da licitante, com prazos de validade em vigor; 

g) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-Â da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.4 – QUALIFICA TÉCNICA

a) Apresentação de no Comprovação de aptidão de desempenho operacional da licitante, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, devidamente expedidos em nome da empresa licitante.

4.2.5 – DECLARAÇÕES

a) Apresentação de declaração informando que a empresa se responsabilizará pela montagem da estrutura técnica e cenográfica com no mínimo, 04 (quatro) horas de antecedência do início do espetáculo, bem como a desmontagem e remoção de todo o equipamento e cenografia deve ser concluída em, no máximo, 03 (três) horas após o término do evento.
5.0 – DO PAGAMENTO: 
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
6.0 – SANÇÕES 
6.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais e das especificações deste Termo de Referência sujeitará a Contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e no Edital de Licitação, sem prejuízo da rescisão contratual, tais como:

6.2 – Advertência;
6.3- Multa Moratória: Por atraso injustificado na entrega, no valor 0,1% por dia de atraso sobre o valor total do contrato. 
6.4- Multa Compensatória: Por inexecução parcial ou total do contrato, no valor de 10% sobre o valor total do contrato.
6.5- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração.

7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar a presente dispensa no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2. O Município deverá anular o presente, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 


Estiva Gerbi/SP, 10 de novembro de 2025.


MARCIO ROBERTO PAVAN
PREFEITO MUNICIPAL


JEAN CARLOS DE COLI 
SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO


TALLITA SANTOS PICCOLI
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1.0 - OBJETO
1.1 - Contratação de empresa especializada para a realização de espetáculo natalino artístico de dança, teatro e performance interativa, com a temática voltada para  “Natal Encantado”,  similar de igual ou superior qualidade, para integrar a programação natalina oficial do Município, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste documento.

2.0  - JUSTIFICATIVA
2.1 -  A contratação do espetáculo visa promover o espírito natalino, o lazer, o entretenimento e o fomento à cultura para a população local e visitantes. 
2.2 - A apresentação, com alto padrão artístico e visual, contribui para a valorização do espaço público, o estímulo ao comércio e a convivência familiar, proporcionando um evento de grande impacto visual e emocional, em consonância com as festividades de final de ano.

3.0 - LOCAL DE EXECUÇÃO
3.1 - O espetáculo será realizado em local a ser definido pela Contratante, dentro da área urbana do Município, preferencialmente em espaço público de grande concentração, como praças ou parques.

3.2 - Requisitos Mínimos do Local:
· Área Cênica: Mínimo de 8 metros (m) de largura por 6 metros (m) de profundidade.
· Pé-direito: Mínimo de 4 metros (m).
· Piso: Nivelado e antiderrapante.
· Acessos: Acesso lateral para trocas rápidas de figurino e deslocamento cênico.
· Camarim: Disponibilidade de camarim com espelhos, iluminação adequada, suporte elétrico e segurança.

4.0  - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 - Os serviços a serem contratados consistem na entrega de um espetáculo completo que inclui:
4.2 - Fornecimento de Elenco: Disponibilização de elenco profissional completo, composto por, no mínimo, 10 (dez) personagens (1 Papai Noel e 09 assistentes cênicos/bailarinos/atores).
4.3 Figurino e Adereços: Fornecimento de 10 (dez) figurinos luxuosos, completos e em perfeito estado de conservação, além de todos os adereços cênicos necessários.
4.4 Produção Técnica: Fornecimento de toda a estrutura técnica de som, iluminação, cenografia e equipe de produção para a montagem, execução e desmontagem do espetáculo.
4.5 Execução do Espetáculo: Apresentação do show com duração mínima de 30 (trinta) minutos, com coreografias, trilha sonora e interação com o público.
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5.0  - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS ITENS
5.1 - Elenco e Personagens
5.1.1 - O elenco deverá ser profissional e composto por, no mínimo, 10 (dez) integrantes, conforme a seguinte estrutura mínima:
	Personagem
	Função Cênica
	Requisito Mínimo do Figurino

	Papai Noel
	Protagonista e condutor do espetáculo
	Traje tradicional completo (vermelho, cinto, gorro, botas e barba longa).

	Assistentes Cênicos
	09 (nove) bailarinos/atores.
	Figurinos luxuosos, temáticos e em perfeito estado, representando personagens lúdicos do universo natalino (Ex: Rainha das Luzes, Árvore Viva, Duendes, Fadas, etc.).



5.2 Estrutura Técnica (Rider Técnico Mínimo)
5.2.1 - A Contratada deverá fornecer e operar a seguinte estrutura técnica mínima:
	Item
	Especificação Técnica Mínima

	Iluminação
	Mínimo de 6 (seis) canhões de luz LED (Branco Quente). Iluminação colorida de apoio (vermelho, verde, dourado). Energia estabilizada 220V. 
Obrigatório o uso de Gerador em caso de evento em local externo sem infraestrutura adequada ou como backup de energia.

	
Sonorização
	Sistema de som de alta fidelidade, composto por, no mínimo, 2 (duas) caixas full-range e 2 (dois) subwoofers. Mesa de som com, no mínimo, 8 (oito) canais.

	
Microfonia
	Mínimo de 2 (dois) microfones headset sem fio de alta qualidade para os personagens principais.

	
Trilha Sonora
	Trilha sonora original ou licenciada, em arquivo digital de alta qualidade (WAV ou MP3). A Contratada deverá garantir todos os direitos autorais e de execução pública (ECAD, se aplicável).

	
Cenografia
	Painel de fundo natalino ou estrutura cenográfica temática. Uso de árvores, guirlandas decorativas e adereços cenográficos portáteis.



5.3 - Figurino e Maquiagem
5.3.1 - Os figurinos e adereços devem ser de alta qualidade, luxuosos, em perfeito estado de conservação e compatíveis com o tema natalino.

· Material: Materiais resistentes e laváveis, adequados para performance de dança e teatro.
· Segurança: Os figurinos devem ser seguros e não oferecer riscos aos artistas ou ao público.
· Maquiagem: Maquiagem teatral de alta fixação e profissional.


6.0 - EXECUÇÃO E METODOLOGIA
6.1 - A Contratada deverá apresentar um Plano de Execução e Logística detalhado que contemple:
6.1.2 - Cronograma de Montagem: A montagem da estrutura técnica e cenográfica deve ser iniciada com, no mínimo, 4 (quatro) horas de antecedência do início do espetáculo.
6.1.3 - Ensaios e Passagem de Som: Previsão de, no mínimo, 2 (duas) horas para ensaios finais e passagem de som (soundcheck).



6.1.4 - Desmontagem: A desmontagem e remoção de todo o equipamento e cenografia deve ser concluída em, no máximo, 3 (três) horas após o término do evento.
6.1.5 - Segurança do Trabalho: Cumprimento de todas as Normas Regulamentadoras (NRs) aplicáveis, especialmente a NR-10 (Eletricidade) e NR-12 (Máquinas e Equipamentos), garantindo a segurança de sua equipe e do público.

7.0  - GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
7.1 - Garantia de Qualidade: A Contratada garante a entrega de um espetáculo com o padrão artístico, visual e técnico equivalente ou superior ao portfólio apresentado.
7.2 - Assistência Técnica: A equipe técnica (som e luz) deverá estar presente e em stand- by durante toda a apresentação para solucionar imediatamente qualquer intercorrência técnica.
7.3 - Comprometimento: Em caso de imprevisto que impeça a apresentação do espetáculo contratado, a Contratada deverá oferecer espetáculo substituto de igual ou superior qualidade artística, sem ônus adicional para a Contratante.


8.0 - MATERIAIS, MÃO DE OBRA E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
8.1 - Mão de Obra: A Contratada deverá fornecer toda a mão de obra especializada, incluindo elenco, coreógrafo/diretor artístico, produtor executivo, e técnicos de som e luz, devidamente identificados.
8.2 - Transporte e Alimentação: O transporte de todo o elenco e equipamentos, bem como a alimentação da equipe, são de responsabilidade exclusiva da Contratada.
8.3 - Encargos: A Contratada é a única e exclusiva responsável por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e acidentários decorrentes da execução dos serviços.
8.4 - Direitos Autorais: A Contratada deve garantir que possui a licença e/ou os direitos autorais da trilha sonora e do roteiro do espetáculo, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade legal.

9.0  - OBRIGATÓRIAS
9.1 - Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT):
9.2 - NBR 5410: Instalações Elétricas de Baixa Tensão (aplicável a toda a infraestrutura de som e iluminação).
9.3 - NBR 9050: Acessibilidade (o palco deve prever acesso para pessoas com mobilidade reduzida).
9.4 - Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Emprego:
9.5 - NR-10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.
9.6 - NR-12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos.
9.7 - Segurança: Todos os equipamentos elétricos e de iluminação devem estar em conformidade com as normas de segurança vigentes e possuir as devidas certificações.

10.0 - NORMAS TÉCNICAS E CERTIFICAÇÕES

10.1 - FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO
10.1 - Fiscalização: A Contratante designará um Fiscal do Contrato, responsável por acompanhar a montagem, a execução e a desmontagem do espetáculo, verificando o cumprimento do horário, cronograma e padrão artístico contratado.
10.2 - Medição: A medição será realizada após a apresentação do espetáculo e mediante a entrega do Relatório Técnico e Fotográfico, e a apresentação da Nota Fiscal, com o ateste do Fiscal do Contrato.

11.0 CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO
11.1 A execução do serviço será considerada recebida mediante:
11.2  Apresentação Pública: Realização do espetáculo em conformidade com o roteiro e a duração mínima estabelecida.
11.3 Padrão de Qualidade: Manutenção do padrão visual e artístico (figurino, maquiagem, performance) equivalente ou superior ao proposto.

12.0 - ENTREGA, PRAZOS E DESMONTAGEM
12.1 - Prazo de Execução: O espetáculo deverá ser realizado em data e horário a ser definido pela Contratante, dentro do período de programação natalina oficial do Município.
12.2 - Desmontagem: A desmontagem completa da estrutura técnica e cenográfica deverá ser concluída em, no máximo, 3 (três) horas após o término do evento.

13.0 - PENALIDADES
13.1 - O descumprimento das cláusulas contratuais e das especificações deste Termo de Referência sujeitará a Contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e no Edital de Licitação, sem prejuízo da rescisão contratual, tais como:

13.2 - Advertência.
13.3 - Multa Moratória: Por atraso injustificado na execução do serviço (ex: atraso na montagem ou início do show), no valor de 0,1% por hora de atraso sobre o valor total do contrato.
13.3 - Multa Compensatória: Por inexecução total ou parcial do contrato (ex: cancelamento do show, não comparecimento de elenco ou falha técnica grave não solucionada), no valor de 10% sobre o valor total do contrato.

14.0 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA (CONTRATANTE)
14.1 - Disponibilizar o espaço físico, energia elétrica e ponto de som, conforme o rider
técnico e os requisitos mínimos do local.
14.2 - Garantir as condições de segurança e apoio local (palco, camarim, limpeza) para a realização do evento.
14.3 - Designar formalmente o Fiscal do Contrato.
14.4 - Efetuar o pagamento à Contratada, conforme as condições e prazos estabelecidos no contrato.
14.5 - Ceder o direito de uso de imagem do espetáculo para fins de divulgação institucional.

15.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Executar o espetáculo com o elenco completo e o padrão artístico contratado.
15.2 - Fornecer e operar toda a estrutura técnica (som, luz, cenografia) e equipe de produção.
15.3 - Cumprir rigorosamente o horário e o cronograma de montagem, execução e desmontagem.
15.4 - Garantir a segurança de sua equipe e do público durante todas as fases do serviço






MARCIO ROBERTO PAVAN
PREFEITO MUNICIPAL




JEAN CARLOS DE COLI
SECRETÁRIO DE CULTURA E   TURISMO





TALLITA SANTOS PICOLI

PREGOEIRA
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
[bookmark: _GoBack]Contratação de empresa especializada para a realização de espetáculo natalino artístico de dança, teatro e performance interativa, com a temática voltada para  “Natal Encantado”,  similar de igual ou superior qualidade, para integrar a programação natalina oficial do Município, conforme especificações técnicas e condições estabelecidas neste documento.

DAS ESPECIFICAÇÕES
LOTE 01 - elenco:
	ITEM 
	Descrição dos Elementos
	Vlr Unit
	Vlr Total

	1
	Papai Noel
Protagonista e condutor do espetáculo
Traje tradicional completo (vermelho, cinto, gorro, botas e barba longa).
	
R$
	
R$

	2
	Assistentes Cênicos
09 (nove) bailarinos/atores
Figurinos luxuosos, temáticos e em perfeito estado, representando personagens lúdicos do universo natalino (Ex: Rainha das Luzes, Árvore Viva, Duendes, Fadas, etc.).
	
R$
	
R$



LOTE 02 – Estrutura Técnica
	Item
	Especificação Técnica Mínima
	Vlr Unit
	Vlr Total

	1
	Iluminação
Mínimo de 6 (seis) canhões de luz LED (Branco Quente). Iluminação colorida de apoio (vermelho, verde, dourado). Energia estabilizada 220V. 
Obrigatório o uso de Gerador em caso de evento em local externo sem infraestrutura adequada ou como backup de energia.
	
R$
	
R$

	
2
	Sonorização
Sistema de som de alta fidelidade, compo
sto por, no mínimo, 2 (duas) caixas full-range e 2 (dois) subwoofers. Mesa de som com, no mínimo, 8 (oito) canais.
	
R$
	
R$

	3

	Microfonia
Mínimo de 2 (dois) microfones headset sem fio de alta qualidade para os personagens principais.
	
R$
	
R$

	

	Trilha Sonora
Trilha sonora original ou licenciada, em arquivo digital de alta qualidade (WAV ou MP3). A Contratada deverá garantir todos os direitos autorais e de execução pública (ECAD, se aplicável).
	
R$
	
R$

	4

	Cenografia
Painel de fundo natalino ou estrutura cenográfica temática. Uso de árvores, guirlandas decorativas e adereços cenográficos portáteis.
	
R$
	
R$




VALOR TOTAL DA PROPOSTA
Valor total global: R$ (    ).

 LOCAL, DATA.
Empresa:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço: 
Forma de pagamento:
Validade da proposta:
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